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INSTITUTO FEDERAL ªªi

Ministério ucaçao

PROCESSO Nº 23411.011747/2018-94

CONTRATO Nº 10/2018 - Umuarama

ADITIVO Nº 01

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018

QUE ENTRE SI CELEBRAM INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ -

CAMPUS UMUARAMA E A EMPRESA BUHRING

CONSTRUCOES EIRELI PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NO CAMPUS UMUARAMA

DO IFPR

CONTRATANTE: O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

— IFPR CAMPUS UMUARAMA —- UASG 158402, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rodovia Pr 323, Km 310, S/N, Parque Industrial, Umuarama, Estado Paraná, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 10.652.179/0007-OO, neste ato representado por seu Pró-reitor de Extensão,

Pesquisa, Pós-graduação e Inovação no exercício da Reitoria, Prof. MARCELO ESTEVAM,

portador da Cédula de Identidade 3.374.401.41 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

302.706.528—92, conforme Portaria nº 909 de 27 de junho de 2018, publicada no DOU de 29

dejunho de 2018, seção 2, página 27.

CONTRATADO: BUHRING CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 0 n.º 24.996.769/0001-

70, estabelecida na Rua Gabriela Mistral nº 149, apto. 12, lº andar, bairro Ahú, Curitiba—PR,

neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. MARCOS ALFREDO BUHRING,

portador da Cédula de identidade 6.014.229-7 SSP-PR e CPF nº 029.626.779-16, de acordo

com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao

contrato celebrado para contratação de serviços comuns de engenharia para execução da

obra de construção de refeitório no Campus Umuarama do IFPR -item 3 do Edital, tendo em

vista o contido nos autos do Processo Administrativo nº 23411.011747/2018-94, decorrente

da Tomada de Preços nº 05/2018 — UASG 158009, em observância às disposições da Lei nº

12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto

nº 7.581, de 11 de outubro de 2011 e suas posteriores alterações, e pelo Decreto nº 8.080,

de 20 de agosto de 2013, decreto nº 7892/2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e o Decreto nº

8.538, de 6 de outubro de 2015, subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e n. 06/2018, e demais

normas complementares, mediante as seguintes Cláusulas:
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INSTITUTO FEDERAL

Ministerm da Educação

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo Aditivo consiste:

1.1.1 No acréscimo de serviços e materiais, no valor de R$ 46.194,62 (quarenta e

seis mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), corresponde a 7,96%

do valor do contrato, conforme Cláusula terceira do termo de contrato e dentro dos

limites previsto no é lº, do art. 65, da Lei 8666/93.

INSTITUTO FEDERAL

DESCONTO

CÓHGO BASE DE DADOS

95575 SINAPI 08 2015 11
DE ARMADURA LONGlTUDlNAL DE ESTACAS DE SEÇÃO

das esmas KG R$ R$ RSE R$ 2.458.99
DIAMETRO : e,

95583 SlNAPl 08 2018 12
TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO

das estacas KG RS
=5.GMI

me R$ R$ 1.770,33

SEM FLUlDO ESTAS LIDWTE,

90854 SINAL-'I DE 2018 13 40 CMDE DIÃMETRDACIMADE 9MATE15MDE COMPRlMENTD, das eslacas 53,75 R$ R$ R$ Tl R$ R$ 15.638,98

LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA

ITEM 11.1 PLANILHA 16 dos blocos de ourosmenlc M? R$ R$ R$ 9.601.64
5:35

ITEM 31.3 PLANlLHA 15
EMM -MONTAG ,

DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDOACO
dos bloms de minamenln KG R$ R$ R$ 249,32

96544 SINAPI 08 2018 16
DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDOAÇO

blocos de wvuamenlu KG 10 R$ R$ R$ R$ 1.538.97
6,3 MM »IAONTAGEM

ITEM 31,2 PLANILHA 17
DE SAPATAS, FCK 25 MPA. COM USO DE BOMBAM

blocos de coroamento M] R$ 23 R$ R$ 3.958,61

1.1.2 Na supressão de serviços e materiais, no valor de R$ 14.502,27 (quatorze mil

quinhentos dois reais e vinte e sete centavos), corresponde a 2,50% do valor do

contrato, conforme cláusula décima segunda do termo de contrato conforme cláusula

terceira do termo de contrato e dentro dos limites previsto no é 19, do art. 65, da Lei

8666/93.
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a..; Magicos

E
ITEM: 1.1 PLANILHA 11

« _osrzcw
mjm dn iuudaçãu Mz R$ R$ 2532,59

lTEM uz PLANILHA 1.2
FCK 25 MPA, com uso DE EDMBA m

E ACABAMENTO. AF,“ zme
m R$ R$ 1.945,74

neu 3.1.3 PLANILHA La

mumu de fundaçãº

KG

Rs za,

R$ Rss R..:Jgím

mmao ansa na maos

11. PLANILHA za a necessidade do Campus uN me. R$ R$ 555. R$ nas? 1.357,10 ':.
<

13 má?"

um PWlLHA 22 x a Mussum un Camus un Rs; 453122
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INSTITUTO FEDERAL

MInIsterI Educaçao

113 Os servrços e materIaIs adrcronados e suprImIdos ao contrato representam um

Incremento de empenho de R$ 31 692 35 (trinta e um mIl seIscentos e noventa e dom

mas e trInta e amo centavos) ao valor total do contrato orIgInal

1 CLAUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO

11 ConSIderando o objeto deste Termo Aditivo o valor estImado/global passara de R$

58000000 (qumhentos e OItenta mil mas) para R$ 611 69235 (seIscentos e onze mIl

seIscentos e noventa e dºis reais e trInta e Cinco centavos)

2 CLAUSULA TERCEIRA DA PUBLICAÇAO

21 A publIcaçao resumida deste Instrumento sera efetivada pelo lFPR conforme dIspoe o

Paragrafo UnIco do Art 61 da LeI nº 8 666/93 no DIarIo OfICIal da Uniao

3 CLAUSULA QUARTA DEMAIS INFORMAÇOES

31 Permanecem VIgentes e inalteradas as demaIs clausulas do contrato prInCIpal nao

alcançadas pelo presente Termo Aditivo o qual e ratIficado em todas as suas demaIs

clausulas e condiçoes e do qual o presente Instrumento passa a fazer parte Integrante e

complementar a tºm de que juntos produzam um unico efeito de direito e por estarem

justos e contratados assmam as partes 02 (duas) vras de Igual teor para um so efeIto na

presença de 02 (duas) testemunhas tambem SIgnatarIas do presente Instrumento
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% Marcelo Estevam Marcos alfredo BuhrIng

Reitor Pro Tempore subst/tuto Representante legal

INSTITUTO FEDERAL DO PARANA BUHRING CONSTRUÇOES EIRELI

TESTEMUNHAS

2 láféóWTMÇ/mªímºLW SIA“º:”WtDXÁâ/ª

Nome Nome &”LÃ
,c/«LApªóizi LÁV

CPF ,.

Cªr CUM/VK!
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Serviço Distrital doÇajuru:João Geraldo Lazarotto

Av. Presidente Affonso Camargo, 763Curiúba-PR CEP80.050-319-Fpne'lFax: (4032623553
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Lurltiba, 02 Le agosto de 2019 II

00571220(001 001111933)
CIIstIna odrIguez Flores - SCFEV te

umaíl carta MGI


